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DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, PARA O PERÍODO DE 2002 A 2005.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Artigo 1º -  O Plano Plurianual do Município, para o período de 2002 a 2005, construído pelo anexo I, constante desta Lei, será executado nos termos da lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual.

Artigo 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei orçamentária, com indicação da fonte de recursos.

Artigo 3º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de novembro de 2001.

REGINALDO MARTINS DA SILVA

Presidente

TERESINHA ANGÉLICA GOMES DE SOUZA


LUIZ CARLOS DA SILVA

1ª. Secretária






2º. Secretário
PLANO PLURIANUAL - PERÍODO: 2002 A 2005

ANEXO I
001  -  PROCESSO LEGISLATIVO
001-01 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OBJETIVO: Dotar a Câmara Municipal de móveis, veículos e equipamentos para melhorar as condições de trabalho do Legislativo.


001-02 - INFORMATIZAÇÃO



OBJETIVO: Modernizar os serviços do Legislativo.


001-03 - AMPLIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA



OBJETIVO: Reestruturar o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal.


001-04 - DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS



OBJETIVO: Reciclagem dos servidores da Câmara Municipal.


001-05 - PROMOÇÃO DE CURSOS E PALESTRAS



OBJETIVO: Reciclagem dos servidores da Câmara Municipal.


001-06 - AMPLIAÇÃO DA BIBLIOTECA DA CÂMARA MUNICIPAL

OBJETIVO: Colocar à disposição dos Srs. Vereadores e dos Servidores da Câmara Municipal uma biblioteca atualizada necessária ao desenvolvimento das atividades da Câmara.


001-07 - AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

OBJETIVO: Melhorar as condições de funcionamento do edifício da Câmara Municipal, principalmente, quanto às instalações da administração e do plenário.

001-08 – CONSTRUÇÃO DE DEPENDÊNCIAS, VISANDO À INSTALAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO LEGISLATIVO MUNICIPAL


OBJETIVO: Registro, protocolo, classificação, informatização, guarda, conservação, preservação e microfilmagem de documentos do Legislativo Municipal. 

001-09 – CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS


OBJETIVO: Dar apoio administrativo ao desenvolvimento das atividades da administração do Legislativo Municipal, garantindo estrutura adequada no que se refere às ações de manutenção do espaço físico e de funcionamento e também possibilitar a instalação de comissões, órgãos colegiados de apoio e a participação popular nos atos do Legislativo. 

004 – PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO

004-01– CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS/PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DO PDD

OBJETIVO: Proporcionar o desenvolvimento ordenado do Município, em todos os seus segmentos.

005 - PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA

OBJETIVO: Elaborar um Plano Diretor de Informática, objetivando a integração “on-line” de toda a administração municipal - direta e indireta - em conexão com outros órgãos da administração estadual e federal, disponibilizando equipamentos, estrategicamente localizados, para possibilitar consultas em tempo real, pela população.

006 – SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

006-01 - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS

OBJETIVO: Incentivar a participação de  associações comunitárias nas ações governamentais, encaminhando problemas detectados em suas áreas de atuação, propondo soluções  para saná-los, com identificação das prioridades. no sentido de se obter melhores resultados com o direcionamento de recursos em propostas definidas de acordo com as reais necessidades de cada bairro.

006-02 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


OBJETIVO: Equipar as diversas unidades administrativas com móveis, veículos, equipamentos de trabalho, tornando-as mais eficientes.

007 – AÇÕES ADMINISTRATIVAS

007-01 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


OBJETIVO: Equipar as diversas unidades administrativas com móveis, veículos, equipamentos de trabalho, tornando-as mais eficientes.


007-02 - DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

OBJETIVO: Promover cursos de treinamento e reciclagem de pessoal, ou incentivar a sua participação em eventos dessa natureza, buscando o aperfeiçoamento profissional e a conseqüente melhoria da qualidade dos serviços colocados à disposição da população.


007-03 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA

OBJETIVO: Tornar a ação governamental mais moderna e eficiente, menos burocrática, dotando a Prefeitura de uma nova organização administrativa, aprimoramento do plano de carreira de forma a corrigir eventuais distorções existentes na área de recursos humanos bem como a realização de estudos atuariais para orientação quanto à viabilidade da instituição de sistema previdenciário próprio. 
007-04 – SENTENÇAS JUDICIÁRIAS

OBJETIVO: Dar cumprimento aos precatórios emitidos pelo Poder Judiciário.


007-05 - AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

OBJETIVO: Executar as obras necessárias à ampliação e adequação do prédio da Prefeitura Municipal, possibilitando a instalação em um único edifício de todos  os órgãos, setores e repartições municipais.

007-06 – IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E

SALÁRIOS DO FUNCIONALISMO

OBJETIVO: Aprimorar e corrigir distorções do plano de cargos e salários do funcionalismo público municipal.

007-07 – IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E

SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

OBJETIVO: Aprimorar e corrigir distorções do plano de cargos e salários do magistério público municipal.

014 – PLANEJAMENTO URBANO

OBJETIVO: Desenvolver ações buscando soluções alternativas para minimizar as dificuldades de locomoção, visão, audição e outras deficiências físicas e proporcionar aos seus portadores maior facilidade de acesso aos equipamentos urbanos.
019 – PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO

019-01- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A GUARDA MUNICIPAL

OBJETIVO: Equipar a Guarda Municipal com veículos e equipamentos para proteger o patrimônio público e auxiliar a polícia no patrulhamento noturno.

019-02 - AMPLIAÇÃO DO CONTINGENTE DA GUARDA MUNICIPAL 



OBJETIVO: Ampliar a abrangência de atuação da Guarda Municipal.


019-03 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE POSTO POLICIAL

OBJETIVO: Manter um serviço permanente de proteção do patrimônio e proporcionar maior segurança à população.

019-04 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DA GUARDA MUNICIPAL MASCULINA E FEMININA


OBJETIVO: Treinar e qualificar os profissionais da Guarda Municipal.

025 – DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

025-01 – DESENVOLVER AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

OBJETIVO: Organizar infra-estrutura adequada para atender as crianças e os adolescentes, em suas necessidades básicas através do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.

026 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

OBJETIVO: Desenvolver ações de assistência à população carente, em suas necessidades básicas.


026-01 - CENTRO COMUNITÁRIO URBANO E RURAL

OBJETIVO: Oferecer amparo e proteção às pessoas em geral, individual ou coletivamente, em especial as das classes mais carentes.


026-02- SUBVENÇÕES SOCIAIS

OBJETIVO: Transferir recursos às entidades sem fins lucrativos para complementar os serviços de assistência social no município.

026-03 – PROGRAMAS DE ENFRENTAMENTO À POBREZA E EXCLUSÃO SOCIAL (RENDA MÍNIMA, BOLSA ESCOLA, PLANOS SOCIAIS DE ASSISTÊNCIA A GRUPOS SOCIAIS ESPECÍFICOS E OUTROS)

OBJETIVO: Promover ações de enfrentamento à pobreza e exclusão social, tais como renda mínima, bolsa escola, planos sociais de assistência a grupos sociais específicos e outros.


026-04 – PROGRAMAS VOLTADOS À PROMOÇÃO DA CIDADANIA E DOS DIREITOS SOCIAIS, DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DOS IDOSOS, DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS, DAS MULHERES E DA FAMÍLIA, ATRAVÉS DA REORGANIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMA DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA.

OBJETIVO: Promover ações voltadas a cidadania e direitos sociais, das crianças e adolescentes, dos idosos, dos portadores de deficiências, das mulheres e da família, através da reorganização da prestação de serviços de assistência social de forma democrática e participativa.

026-05 – PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE EMPREGOS E RENDA (BANCO DO POVO, INCENTIVO À FORMAÇÃO DE EMPRESAS DE AUTOGESTÃO E OUTROS).

OBJETIVO: Promover ações voltadas a geração de empregos e renda, tais como Banco do Povo, Incentivo à formação de empresas de autogestão e outros.

026-06 – PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO.

OBJETIVO: Promover ações de combate às carências nutricionais das famílias de baixa renda.

026-07 – CRIAÇÃO DO S.O.S. MULHER, VISANDO ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, JURÍDICO E DE PROTEÇÃO À MULHER.



OBJETIVO: Prestar atendimento psicológico e jurídico a mulher.

027 – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA



027-01 – ESTENDER AS AÇÕES DO PSF AOS DEMAIS BAIRROS

OBJETIVO: Levar às populações do Jardim Cordeiro, Jardim Eldorado, Jardim Progresso a assistência médica básica, mediante a constituição de novas equipes de profissionais da saúde para consultas e acompanhamentos através de visitas domiciliares.
029 – ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA


029-01 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

OBJETIVO: Instalar Postos de Saúde, para atendimento ambulatorial e de primeiros socorros no Bairro do Cascalho e Jardim Eldorado.


029-02 - EQUIPAMENTO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA



OBJETIVO: Investir na aquisição de: 

a) uma unidade móvel de tratamento intensivo (UTI), para atendimento de pacientes em casos de emergência durante locomoção à unidade hospitalar.

b) equipamentos, aparelhos e outros instrumentos para diagnósticos médicos e exames complementares, que  venham proporcionar atendimentos mais rápidos e confiáveis, diminuindo, assim, o deslocamento de pacientes para serem atendidos em outras localidades.

029-03 - INFORMATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

OBJETIVO: Informatizar as atividades de atendimento médico-ambulatorial do HMC, de forma a cadastrar todos os pacientes, com informações sempre atualizadas sobre cada um, desde a primeira consulta.


029-04 - AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

OBJETIVO: Ampliar o número de serviços prestados à população, pelo HMC, abrangendo o maior número possível de especialidades médicas, a serem colocadas à disposição da população, inclusive a reativação do funcionamento da maternidade.
029-05- SAÚDE SEXUAL, DROGAS E ALCOOLISMO

OBJETIVO: Reestruturar as atividades de apoio e orientação à saúde sexual. Garantir o atendimento dos serviços de desintoxicação aos dependentes.

029-06 – CENTRAL DE AMBULÂNCIAS

OBJETIVO: Centralizar as atividades  de atendimento das ambulâncias municipais  em local que possibilite maior organização e racionalização dos serviços prestados
029-07 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL “ADRIANA BOTION”



OBJETIVO: Dotar o Centro de Fisioterapia Municipal “Adriana Botion” de equipamentos para o aprimoramento de suas atividades.

029-08 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E VIGILÂNCIA SANITÁRIA


OBJETIVO: Dotar o Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Sanitária de equipamentos para o aprimoramento de suas atividades.

030 - SAÚDE MATERNO-INFANTIL


030-01 – ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL



OBJETIVO: Ampliar e aprimorar o acompanhamento pré-natal.


030-02 – ACOMPANHAMENTO PEDIÁTRICO

OBJETIVO: Ampliar o programa de diagnóstico terapêutico de anormalidades no metabolismo do recém-nascido.

031 - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

031-01 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

OBJETIVO: Oferecer à população carente, condições de tratamento dentário, disponibilizando, de acordo com a situação financeira do Município, unidades móveis de atendimento.

032 – SAÚDE MENTAL

032-01 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OBJETIVO: Oferecer tratamento psicológico aos portadores de anomalias psicossomáticas, para proporcionar-lhes uma melhor qualidade de vida.

033 – PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL

033-01 – AMPLIAÇÃO E REMODELAÇÃO DO HOSPITAL “DR. LUIZ CARDINALLI”

OBJETIVO: Melhorar as condições de atendimento da população, aumentando o espaço disponível e suas instalações.


033-02 - INCINERAÇÃO DO LIXO HOSPITALAR

OBJETIVO: Incinerar o lixo produzido por hospitais, ambulatórios, centros ou postos de saúde e farmácias sediados no Município para a eliminação de focos de transmissão de doenças decorrentes de sua contaminação, mediante a aquisição de equipamentos ou contratação de serviços de terceiros.

033-03 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

OBJETIVO: Transferir recursos às entidades sem fins lucrativos para complementar os serviços de manutenção.

041 - ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR

041-01 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS URBANAS E RURAIS

OBJETIVO: Oferecer condições satisfatórias e ampliação da oferta de vagas para atender à demanda do ensino fundamental, especialmente no Jardim Cordeiro e Jardim Eldorado.


041-02 - ASSISTÊNCIA AOS EDUCANDOS

OBJETIVO: Dar às crianças do ensino fundamental tratamento médico, odontológico, inclusive aquisição de óculos para os necessitados, alimentação, vestuário e assistência médica.


041-03- APRIMORAMENTO DE PROFESSORES

OBJETIVO: Aprimorar os conhecimentos técnicos e acadêmicos dos servidores que atuam na área de educação.

041-04 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS

OBJETIVO: Melhorar e ampliar o transporte de crianças em idade escolar.


041-05 - INFORMATIZAÇÃO DA REDE DE ENSINO

OBJETIVO: Implantar sistema de informatização “on-line”, compreendendo toda a rede municipal de ensino, em conexão com a rede estadual, propiciando um intercâmbio de informações ágil e eficiente.


041-06- CONSTRUÇÃO DO CENTRO PEDAGÓGICO

OBJETIVO: Instalar em local ideal e funcional um Centro Pedagógico necessário à estudos e aprimoramento de Professores e ao funcionamento do Departamento de Educação e Cultura.


041-07 - INFORMATIZAÇÃO EDUCACIONAL

OBJETIVO: Implantar e implementar, sempre que necessário, sistema informático-pedagógico, na rede municipal de ensino, abrangendo a grade escolar desde a pré-escola, propiciando o desenvolvimento do aluno nos campos afetivo, cognitivo e psicomotor, em consonância com os fundamentos pedagógicos reconhecidos, mediante a aquisição de licença de uso de “software”, de reconhecida qualidade, de  equipamentos e treinamento de professores.

042 – TRANSPORTE ESCOLAR

042-01- TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO

OBJETIVO: Oferecer aos alunos do ensino fundamental e do ensino médio, residentes em locais distantes das escolas situadas no Município, condições de locomoção para freqüentarem regularmente suas aulas.

043 – PROGRAMA PASSE ESCOLAR


043-01 – AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

OBJETIVO: Conceder auxílio financeiro a estudantes, de nível médio e superior, que buscam em outras localidades cursos inexistentes no Município, para cobrir parte de suas despesas de locomoção.

044 - PROGRAMA BOLSA DE ESTUDOS

OBJETIVO: Criar, mediante legislação própria e de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, mecanismos de concessão de Bolsas de Estudos à alunos carentes.

045 – FORMAÇÃO/CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL


045-01 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA O SETOR PRIMÁRIO

OBJETIVO: Diligenciar junto aos órgãos competentes, tais como Secretarias Estaduais da Agricultura e da Educação e Ministério da Educação (MEC), pleiteando a criação de cursos técnicos destinados às atividades agropecuárias, com o eventual aproveitamento do “know-how” da Estação de Citricultura “Sylvio Moreira”.

045-02 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA O SETOR SECUNDÁRIO

OBJETIVO: Viabilizar parceria com o setor privado para realizar, através de convênios com escolas profissionalizantes e universidades, cursos de aprendizagem e aperfeiçoamento de mão-de-obra técnica especializada, visando a melhoria no nível de produtividade.


045-03 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA O SETOR TERCIÁRIO

OBJETIVO: Oferecer no campo do ensino, educação e formação para o trabalho no comércio e serviços.

049 – CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

049-01 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

OBJETIVO: Oferecer assistência médica, alimentar e educar à população infantil, em sua primeira fase de vida.

049-02 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE

OBJETIVO: Dotar os CEIS dos equipamentos necessários ao aperfeiçoamento de suas atividades.


049-03 – CONTRATAÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL

OBJETIVO: Ampliar sempre que necessário o quadro de pessoal dos CEIS com treinamento adequado as suas atividades.

050 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

050-01 - CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E REFORMA DE SALAS DE AULA PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

OBJETIVO: Oferecer assistência médica, alimentar e educar às crianças de quatro a seis anos.

050-02 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OBJETIVO: Dotar as Unidades Pré-Escolares dos equipamentos necessários ao aperfeiçoamento de suas atividades.


050-03 – CONTRATAÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL

OBJETIVO: Ampliar sempre que necessário o quadro de pessoal das Unidades Pré-Escolares com treinamento adequado as suas atividades.

053 - EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA

 053-01- SUBVENÇÕES SOCIAIS

OBJETIVO: Transferir recursos às entidades sem fins lucrativos para complementar os serviços de educação especial.


053-02- INSTALAÇÃO DE CLASSES PARA EXCEPCIONAIS

OBJETIVO  : Dar aos excepcionais assistência educacional de acordo com suas possibilidades de aptidões.

054 – ARQUIVO HISTÓRICO

054-01 - ESTUDO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO

OBJETIVO: Promover estudos sobre o Município, sua origem, tradições culturais e históricas de seu desenvolvimento, para a instalação do Arquivo Histórico.


054-02 – INSTALAÇÃO DO ARQUIVO HISTÓRICO

OBJETIVO: Dotar o município de acervo histórico sobre sua origem, tradição cultural e histórica de seu desenvolvimento.


054-03 – CONTRATAÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL

054-04 – CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO PARA O ARQUIVO HISTÓRICO



OBJETIVO: Promover a instalação adequada do Arquivo Histórico.

055 – INCENTIVOS À LEITURA E À PESQUISA

055-01 – AMPLIAÇÃO DO ACERVO DA BIBLIOTECA PÚBLICA “PROFª AITA BENTIVEGNA DIAS”

OBJETIVO: Desenvolver o interesse das crianças, dos estudantes e da população em geral para a pesquisa e à leitura.

055–02 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

055-03 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL “PROFª AITA BENTIVEGNA DIAS”

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento cultural e social da população, oferecendo meios e acomodações adequadas para realização de pesquisas e à leitura.

056 - EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS



OBJETIVOS: Desenvolver esforços com o intuito de :

056-01 – REALIZAR EVENTOS COMEMORATIVOS POR OCASIÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, PROMOVER, DIVULGAR E AUXILIAR EVENTOS CARNAVALESCOS, FESTAS DE PEÃO E OUTROS

056-02 – REALIZAR EVENTOS MUSICAIS E CULTURAIS EM PRAÇAS PÚBLICAS

057 – VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

057-01 - CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS E OUTRAS OBRAS DE ARTE

OBJETIVO: Pleitear junto ao Governo do Estado a construção de um viaduto ligando a parte central da cidade com a Vila Nossa Senhora Aparecida e adjacentes, tornando o direito de ir e vir mais curto e seguro.

057-02 – ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

OBJETIVO: Melhorar as condições de escoamento das água pluviais das vias públicas.

057-03 - CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, GUIAS E SARJETAS

OBJETIVO: Proporcionar um crescimento organizado, capaz de atender às necessidades básicas dos habitantes.

057-04 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS


OBJETIVO: Melhorar as condições das vias urbanas em locais densamente povoados, tais como: Jardim Cordeiro, Jardim Eldorado.

058 – ARBORIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS


058-01 – ARBORIZAÇÃO URBANA E RURAL


OBJETIVO: Implantação e manutenção de jardins e a arborização de áreas públicas do perímetro urbano, bem como, da zona rural.


058-02 - ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE ARBORIZAÇÃO

OBJETIVO: Orientar e disciplinar a arborização viária, bem como a proposição de programas de implantação e substituição paulatina da vegetação existente.

060 – ELETRIFICAÇÃO URBANA


060-01- MELHORIA DA REDE ELÉTRICA NO PERÍMETRO URBANO

OBJETIVO: Melhorar a iluminação das vias e logradouros públicos, tornando-a mais eficiente e econômica, bem como, manter todas as residências atendidas pela rede de energia elétrica.

061 – ELETRIFICAÇÃO RURAL

061-01- MELHORIA DA REDE ELÉTRICA NA ZONA RURAL

OBJETIVO: Melhorar a iluminação das vias e logradouros públicos situados na zona rural, tornando-a mais eficiente e econômica, bem como, manter todas as residências rurais atendidas pela rede de energia elétrica.

062 – LIMPEZA PÚBLICA

062-01 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E OUTROS MATERIAIS
OBJETIVO: Melhorar e ampliar a coleta de lixo domiciliar na sede do município.

064 – SERVIÇOS FUNERÁRIOS

064-01 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIOS E VELÓRIO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O SERVIÇO FUNERÁRIO



OBJETIVO: Melhorar as condições dos serviços funerários.

065 – PARQUES E JARDINS

065-01 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS



OBJETIVO: Melhorar as condições de vida da população.

066 – TERMINAIS RODOVIÁRIOS

066-01 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

OBJETIVO  : Oferecer condições satisfatórias de embarque e desembarque de passageiros.

067 – SERVIÇOS DE TRÂNSITO


067-01 - CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO URBANO


OBJETIVO: Melhorar e manter a sinalização das vias públicas em condições satisfatórias.





067-02 - ADEQUAR A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL AO CÓDIGO DE TRÂNSITO

OBJETIVO: Manter a legislação municipal atualizada de acordo com as normas do Código Brasileiro de Trânsito.


067-03 - REGULAMENTAR AS ATIVIDADADES DA COMUTRAN

OBJETIVO: Integrar a Comissão Municipal de Trânsito aos demais Órgãos ou Entidades do Sistema Nacional de Trânsito, para alcançar maior agilidade e eficiência no cumprimento dos dispositivos do Código Nacional de Trânsito.

068 - TRANSPORTE URBANO

OBJETIVO: Manter os serviços de transportes coletivos urbanos sob concessão à iniciativa privada.

069 - IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTOS

069-01 – INCENTIVAR O LOTEAMENTO DE ÁREAS URBANAS  PARA FINS RESIDENCIAIS

OBJETIVO: Produzir lotes urbanizados para promover o desenvolvimento habitacional.

070 – ABASTECIMENTO D’ÁGUA


070-01 - EXTENSÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA



OBJETIVO: Executar os seguintes projetos :

a) Construir nova adutora, da ETA ao reservatório elevado do Jardim Juventude, necessária ao saneamento dos problemas de abastecimento de água naquele local e Bairros adjacentes.

b) Promover estudos e execução de projetos para distribuição de água tratada aos domicílios do Bairro do Cascalho.

070-02 – PROSSEGUIMENTO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA II)

OBJETIVO: Dotar a nova ETA (Estação de Tratamento de Água) de capacidade total de operação para suprir as deficiências atuais e dotar a cidade com 100% de água tratada.

070-03 - REFORMULAÇÃO OPERACIONAL DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA I)

OBJETIVO: Dotar a atual Estação de tratamento, de equipamentos, laboratório, aparelhos e instrumentos indispensáveis aos controles operacionais e da qualidade da água distribuída.


070-04 - TRATAMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO DO CASCALHO

OBJETIVO: Executar o tratamento de água para distribuição à população do Bairro do Cascalho.


070-05 - CONSTRUÇÃO DE REPRESAS

OBJETIVO: Aumentar as reservas de água para abastecimento domiciliar.

070-06 - CONSTRUÇÃO DE ADUTORAS

OBJETIVO: Construir nova adutora para canalização de água bruta de represa a ser construída, para a estação de tratamento, necessária à melhoria do sistema de abastecimento de água.


070-07 - DESASSOREAMENTO DA REPRESA DO CASCALHO



OBJETIVO: Aumentar a capacidade de armazenamento de água.


070.08 - MAPEAMENTO DAS REDES DE ÁGUA

OBJETIVO: Executar o mapeamento das redes de água existentes, registrando-se todos os dados disponíveis e possíveis de serem apurados, para formação de um cadastro confiável e necessário às tomadas de decisões.


070-09 - CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS



OBJETIVO: Reforçar o abastecimento de água do Município.

071 – SISTEMAS DE ESGOTOS

071.01 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS (ETE)

OBJETIVO: Construir uma ETE (Estação de Tratamento de Esgotos) para evitar a poluição dos rios, melhorando as condições sanitárias do Município.


071.02 - MAPEAMENTO  DAS REDES DE ESGOTO

OBJETIVO: Executar o mapeamento das redes de esgoto existentes, registrando-se todos os dados disponíveis e possíveis de serem apurados, para formação de um cadastro confiável e necessário às tomadas de decisões.

072 – SANEAMENTO GERAL


072-01- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATERROS SANITÁRIOS

OBJETIVO: Desenvolver ações para a ampliação  do aterro sanitário existente e implantação de novas unidades, para manter a destinação final do lixo em condições satisfatórias.

072-02 – RECUPERAÇÃO DA ÁREA DO ATERRO DO HORTO FLORESTAL DE CORDEIRÓPOLIS

073 – EDUCAÇÃO AMBIENTAL

073-01 - PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS DE MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS ATRAVÉS DE PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ORIENTAÇÃO TÉCNICA E FORNECIMENTO DE MUDAS

OBJETIVO: Integrar ações desenvolvidas por outros organismos, em programas de desenvolvimento que tenham consonância com o uso adequado dos recursos naturais renováveis, considerando as microbacias hidrográficas como unidades básicas de ocupação de espaço.

074 - PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

074-01- PARTICIPAÇÃO, EXECUÇÃO E OU COLABORAÇÃO EM PROJETOS DE RECOMPOSIÇÃO DE MATAS CILIARES DOS RIOS, RIBEIRÕES E DE MANANCIAIS DO MUNICÍPIO 

OBJETIVO: Implantação de vegetação nativa nas áreas de preservação permanente, visando a recuperação da fauna e flora, bem como o controle de erosão e assoreamento.

074-02- PROGRAMA ESPECÍFICO PARA ÁREAS DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO

OBJETIVO: Conservação e manutenção de áreas de preservação ambiental, visando a melhoria da qualidade de vida da população, proteção à fauna e flora e o uso eventual das mesmas para estudos científicos.

074-03- CRIAÇÃO DO PELOTÃO AMBIENTAL DA GUARDA MUNICIPAL

OBJETIVO: Instituir, ordenar e organizar um Pelotão Ambiental da Guarda Municipal, objetivando uma fiscalização eficiente e educativa, outrossim como coadjuvante da Polícia Militar Florestal.

075 – CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL

075-01- IMPLANTAÇÃO DE NOVAS ÁREAS COM FINALIDADE TÉCNICO-  CIENTIFICA, CULTURAL, RECREAÇÃO E LAZER

OBJETIVO: Designação de novas áreas para o desenvolvimento de projetos que darão maior ênfase ao aumento do índice de áreas verdes, visando uma melhoria na qualidade de vida da população, tais como, o aproveitamento da área do antigo zoológico e a formação de um cinturão verde, etc.

075-02- CONSTITUIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE CORDEIRÓPOLIS - CODEMA.

OBJETIVO: Constituir, ouvindo a sociedade, o referido Conselho, bem como estudar os mecanismos de participação dessa mesma sociedade.


075-03- PRODUÇÃO DE COMPOSTOS ORGÂNICOS

OBJETIVO: Aproveitamento de restos vegetais para produção de compostos orgânicos a serem utilizados na produção de mudas, no plantio e manutenção de árvores, arbustos, herbáceas e gramados.

077 - INCENTIVO AO COOPERATIVISMO

077-01 – INCENTIVAR A CRIAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL

OBJETIVO: Incentivar a criação de cooperativas para comercialização da produção agro-industrial e suas instalações em Distritos Industriais, possibilitando melhores condições de venda.

078 - APOIO À PRODUÇÃO RURAL


078-01 – PRESTAR ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS AGRICULTORES

OBJETIVO: Incrementar o programa de assistência técnica aos pequenos e médios agricultores, na formação de viveiros de mudas e de sementes.

079- INCENTIVO À PRODUÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS


079-01 – PRESTAR ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS AGRICULTORES

OBJETIVO: Baixar o custo da alimentação através do aumento da produção de frutas, verduras e animais de pequeno porte.

080 - INCENTIVO A HORTAS COMUNITÁRIAS

080-01 – PROPOR AÇÕES DE FORMAÇÃO DE GRUPOS E DE ORIENTAÇÃO DE CULTIVO

OBJETIVO: Melhorar as condições de alimentação e, consequentemente da saúde, da população, através da prática de hortas comunitárias, incluindo a produção de ervas medicinais.

081 - DISTRITOS INDUSTRIAIS

081-01 – INCENTIVAR O LOTEAMENTO DE ÁREAS URBANAS OU RURAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE DISTRITOS INDUSTRIAIS

OBJETIVO: Criação de um Distrito Industrial como polo atrativo de mão-de-obra qualificada, priorizando a instalação de empresas especializadas na área de informática.

082 – INCENTIVOS A INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

082-01 – PROMOVER AÇÕES DE INCENTIVO À INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS, COMÉRCIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS

OBJETIVO: Promover um reestudo da legislação de incentivo à implantação de projetos industriais, no sentido de adequá-la à atual realidade, buscando aumentar a oferta de emprego e a arrecadação municipal.

083 - INDUSTRIALIZAÇÃO DO LIXO DOMICILIAR


OBJETIVO: Envidar esforços para a instalação de uma usina necessária à industrialização do lixo domiciliar, eliminando, assim,  um dos elementos causadores da poluição ambiental e da formação de focos de transmissão de doenças.

084 – PROMOÇÃO DE FEIRAS E BAZARES

084-01 – CRIAR OPORTUNIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE ARTESANATOS

OBJETIVO: Criar condições de comercialização de produtos fabricados artesanalmente por pessoas ou microempresas.

085 – RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS

085-01 - RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

OBJETIVO: Restaurar as estradas municipais e manter a conservação da malha rodoviária municipal em condições satisfatórias de utilização.

085-02 - PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS E OBRAS COMPLEMENTARES

OBJETIVO: Desenvolver esforços, para que seja viabilizada junto ao Governo do Estado, através do Departamento de Estradas de Rodagem (DER), a execução das seguintes obras:

a) pavimentação do acostamento da rodovia SP-316;

b) restauração da pavimentação do leito da rodovia SP-316; e,

c) construção de uma via perimetral, ligando a Via Washington Luiz, com a estrada vicinal SPV-17, bem como,  de um trevo sobre a primeira, conduzindo, assim, o tráfego de veículos para aquela importante rodovia sem que os mesmos precisem transitar pelas ruas da cidade, danificando-as.

d) pavimentação da estrada vicinal que liga o Cemitério Municipal de Cordeirópolis à rodovia SP-316 (Cordeirópolis – Bairro do Cascalho – Via Anhanguera). 


085-03 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

OBJETIVO: Complementar a frota de caminhões e máquinas no serviço público.

086 - EVENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

086-01 – REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E RECREATIVOS

OBJETIVO: Incentivar a prática de esportes, difundir as modalidades esportivas, competitivas ou recreativas junto à população.

087 – PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS


087-01- CONSTRUÇÃO DE PARQUES RECREATIVOS/DESPORTIVOS



OBJETIVO: Oferecer à população condições de lazer e recreação

087-02- SUBVENÇÕES SOCIAIS

OBJETIVO: Transferir recursos às entidades sem fins lucrativos para complementar os serviços de manutenção.


087-03- AMPLIAÇÃO E REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES

OBJETIVO: Dotar o município de um centro esportivo para atender às necessidades e ao desenvolvimento físico e social da juventude.

089 – NOSSA CASA

OBJETIVO: Proporcionar oportunidade de construção de habitação própria à população de baixa renda incentivando e participando em sistemas de mutirão.
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